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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 160201/2024 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 0902011/2024 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de reforma e acessibilidade da Escola Municipal Zilda Augusta 
de Paiva, de Severiano Melo/RN. 

PERÍODO DE PROPOSTAS: De 20/02/2024. 

                                                Até 23/02/2024 às 9h. 

LINK PARA ACESSO: https://severianomelo.rn.gov.br/ 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 160201/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0902011/2024 

  

1 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS  

1.1 O(A) Prefeitura Municipal de Severiano Melo, no uso de suas atribuições 

legais, torna público para conhecimento dos interessados que, por 

intermédio de seu agente de contratação nomeado pela Portaria nº 

10/2024, realizará o procedimento de contratação, por meio de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica, visando à aquisição dos produtos a 

seguir especificados, de conformidade com o disposto no art. 75, § 3º, da 

Federal nº 14.133, de 1º-04-2021, demais disposições legais pertinentes, e 

mediante o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

2 DO LOCAL E ABERTURA DA SESSÃO 

2.1 Local da para envio das propostas e-mail: cplseverianomelo@gmail.com 

2.2 Limite para envio das propostas: De 20/02/2024. 

                                                      Até 23/02/2024 às 9h. 

3 DO OBJETO, DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS PREÇOS ESTIMADOS 

3.1 Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma e 

acessibilidade da Escola Municipal Zilda Augusta de Paiva, de Severiano 

Melo/RN. 

Item Material/Serviço Unid. medida Qtd licitada Valor Unitário 

1 5907 - Reforma UND 1 R$ 51.958,14 

4 DO PROCEDIMENTO 

4.1 A pessoa jurídica interessada no fornecimento ao Município dos produtos 

especificados no item 3.1 deste aviso, deverá encaminhar a Proposta, por 
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meio do E-MAIL: cplseverianomelo@gmail.com  

4.2 O procedimento será divulgado no Portal do Município: 

https://severianomelo.rn.gov.br/ e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 

registrados por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 

fornecimento que pretende atender. 

4.3 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante, não cabendo ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.4 Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

4.4.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e 

seu(s) anexo(s); 

4.4.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.4.3 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.4.4 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

4.4.5  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

4.4.6 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

4.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou 

da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei n.º 14.133, de 2021. 

5 INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

5.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

5.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação 
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Direta, encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail: 

cplseverianomelo@gmail.com, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 

preço ou o descontos ofertados, vinculam a Contratada. 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto; 

5.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à 

média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.6 Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela 

legislação vigente. 

5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo 

de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o 

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6 DO JULGAMENTO 

6.1 Encerrado o procedimento de recebimento de propostas, o Município 

realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar com a melhor proposta, quanto à adequação ao objeto e à 
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compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  

6.2 Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, 

o Município poderá negociar condições mais vantajosas.  

6.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação.  

6.4 Definida a proposta vencedora, o Município poderá solicitar, por meio do 

sistema, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos 

complementares, adequada ao úlRmo lance ofertado pelo vencedor. 

7 DA HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do 

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste 

aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado. 

7.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o 

eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente 

quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada 

e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
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de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

7.4 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

7.6 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual negativa de contratação. 

7.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do 

interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.8 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, 

a respectiva documentação atualizada. 

7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.10 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso 

exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

8 CONTRATAÇÃO 
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8.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização),sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

8.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja 

assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 

recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 

eletrônico. 

8.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

8.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

8.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

8.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

8.4 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de 

Referência.  

8.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
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comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas 

neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 

do contrato. 

9 DA ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 O fornecedor vencedor se obriga a iniciar o objeto/serviço no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento da ordem de compra 

emitida pelo Município, que será enviada por email.  

9.2 Local de entrega de acordo com autorização emitida. 

9.3 A nota fiscal/fatura deverá obrigatoriamente ser entregue juntamente com 

os produtos/serviços.  

9.4 Além da entrega no local designado pelo Município, o fornecedor caso 

necessario deverá descarregar e armazenar os produtos no local indicado 

pelo servidor responsável pelo recebimento, comprometendose, ainda, 

com eventuais danos causados.  

9.5 Caso necessario será avaliado o acondicionamento dos produtos no 

momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas, com vazamentos, 

produtos manchados, sujos, mofados, enferrujados, danificados ou com 

aparência duvidosa não serão aceitos.  

9.6 Em caso de atraso na entrega do produto/serviço, o fornecedor deverá 

comunicar por escrito ao Município, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas antes da data prevista para a entrega, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto.  

9.7 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade do fornecedor pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato. 

10 DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será efetuado contra empenho, em até 30 dias após o 

recebimento do objeto, e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Finanças.  
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10.2 As despesas de competência do Município serão suportadas por recursos 

orçamentários próprios, cujas verbas acham-se alocadas nas seguintes 

rubricas:  

155 - 2 . 2006 . 12 . 368 . 4000 . 2.25 . 0 . 339039 Outros Serviços de 

Terceiros - Pessoa Jurídica 

11 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 O interessado e o fornecedor serão responsabilizados administrativamente 

pelas seguintes infrações, nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º-04-2021:  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;  

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta;  

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado;  

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza;  

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º-

08-2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

incisos anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções:  

a) advertência pela práRca da infração prevista no inciso I do subitem 

10.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  

b) multa de 8% (oito por cento) sobre o valor esRmado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, pela práRca de qualquer das 

infrações dos nos incisos II a XII do subitem 10.1; 

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federaRvo que Rver aplicado a sanção, pelo 

prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos incisos II a VII do subitem 

10.1 deste aviso, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 

(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos nos incisos VIII a 

XII do subitem 10.1, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será cobrada judicialmente.  
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11.5 A aplicação das sanções previstas neste aviso não exclui a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções.  

11.7 A aplicação de quaisquer das penalidades dar-se-á em processo 

administraRvo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, e 

observando o procedimento previsto na Lei Federal nº 14.133, de 1º-04-

2021. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Informações poderão ser obtidas no Município de Severiano Melo/RN, a 

partir da divulgação deste aviso, pelo e-mail: cplseverianomelo@gmail.com 

12.2 O procedimento será divulgado no site: https://severianomelo.rn.gov.br/. 

12.3 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:  

a) republicar o presente aviso com uma nova data;  

b) valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas.  

c) No caso da alínea anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento.  

d) fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

12.4  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, 

deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.  

12.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
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mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

12.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário.  

12.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para 

contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento.  

12.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação.  

12.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação.  

12.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

12.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.  

12.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos:  
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a) ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;  

b) ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;  

c) ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;  

d) ANEXO IV – ORÇAMENTO ANALÍTICO;  

e) ANEXO V – ORÇAMENTO SINTÉTICO;  

f) ANEXO VI – CRONOGRAMA;  

g) ANEXO VII – ART DE PROJETO;  

h) ANEXO VIII – BDI;   

i) ANEXO IX – MEMORIAL DESCRITIVO;   

j) ANEXO X – PLANTAS;   

 

 

Severiano Melo/RN, 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

_____________________________________ 

VITOR MATEUS MORAIS DANTAS 

Agente de Contratação 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

1) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 

território nacional; 

2) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

3) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

4) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

5) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020. 

6) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
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simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

9) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P 

válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial 

de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 

4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

10) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 

19 e 165). 

11) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

1) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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3) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

4) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

6) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

7) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital 

e Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar 

tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

1) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor, com validade inferior a 90 (noventa) dias;  

2) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

a. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
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b. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 

anos. 

3) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

a. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 

(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou 

patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor total 

estimado da contratação ou do item pertinente.  

b. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item 

deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional 

habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

4) Balanço é dispensado em caso de empresas MEI. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

5) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
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apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

a. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de 

forma concomitante. 

b. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

c. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

Prefeitura Municipal de Severiano Melo 

Processo Administrativo n° 0902011/2024 

 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de Contratação de empresa para prestação de serviços de reforma e 
acessibilidade da Escola Municipal Zilda Augusta de Paiva, de Severiano Melo/RN., nos termos 
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus 
anexos. 

Item Material/Serviço Unid. medida Qtd 

licitada 

1 5907 - Reforma UND 1 

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES contados da data de assinatura do 
contrato ou equivalente, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. Caso o objeto seja enquadrado como serviço continuado o prazo de vigência da 
contratação é de no máximo de 5 anos contados da data de assinatura do contrato ou 
equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

1.5. No caso que se enquadrar como emergência ou calamidade o prazo de vigência da 
contratação é de no máximo de um ano da ocorrência da emergência ou calamidade, contados 
da data de assinatura do contrato ou equivalente, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei 
n° 14.133/2021. 

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Não há requisitos específicos além da própria especificação técnica a ser realizada na 
Descrição do objeto constante no Termo de Referência, bem como da perfeita efetividade da 
aquisição ou serviço (ou seja, sua correspondência às expectativas do setor demandante) a ser 
avaliada por fiscal de contratos, devida e formalmente designado. 
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4.2. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das normas e legislações vigentes. 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de início da execução dos serviços é de 5 dias, contados do dia em que a 
autorização for enviada, em quantidade a ser determinada. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 5 dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor) 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução 
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 
dentre outros. 

Fiscalização 

mailto:email:%20licitacao.pmsmrn@severianomelo.rn.gov.br.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SEVERIANO MELO 

CNPJ: 08.358.046/0001-99 

Endereço: Av. Bevenuto Holanda, Nº. 209 – Bairro: Centro – CEP. 59856-000 - SEVERIANO MELO/RN -   
email: comprassevmelo@gmail.com. 

 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, II).  
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6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 
tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 dias uteis, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 5 dias úteis. 

7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
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Liquidação 

7.7. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.7.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

7.8.1. o prazo de validade; 

7.8.2. a data da emissão;  

7.8.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.8.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.8.5. o valor a pagar; e  

7.8.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.9.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.10.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.11. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 
26 DE ABRIL DE 2018). 

7.12. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

7.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  
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7.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 
ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

7.16. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

7.17. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.18. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.19.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.20. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

7.21. A presente contratação permite a antecipação de pagamento parcial ou total, conforme 
as regras previstas no presente tópico.  

7.22. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo correspondente ao valor 
da antecipação de pagamento, para que o contratante efetue o pagamento antecipado. 

7.23. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

7.23.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à 
parcela não-executada do contrato. 

7.24. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

7.25. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 10 dias, contados do 
recebimento da nota fiscal. 

7.26. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os 
quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor 
antecipado. 

7.27. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes 
providências pelo contratado: 
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7.27.1. Comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo 
contratado, para a antecipação do valor remanescente; 

7.28. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções 
tributárias incidentes. 

Cessão de crédito 

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

7.29.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.30. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 
as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 

7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do Art. 75, I da Lei n.º 14.133/2021, 
que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

8.2. O fornecimento do objeto será parcelo. 

Exigências de habilitação 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção 
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   
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a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 
atualizada. 

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

8.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

8.22. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 
2021. 

8.23. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.24. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.25. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.26. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.27. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943; 
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8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e 
Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.34. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.34.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

8.34.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão 
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

8.34.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.34.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 
Sped. 

8.35. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação. 

8.36. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

8.38. Balanço é dispensado em caso de empresas MEI. 

Qualificação Técnica 

8.39. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade; 
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8.40. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 
no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional 
competente no Brasil. 

8.41. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso. 

8.41.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

8.41.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fornecedor. 

8.41.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.42. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.42.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.42.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 
para cada um dos cooperados indicados; 

8.42.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual;  

8.42.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.42.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.42.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da contratação direta; 

8.42.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 51.958,14 conforme custos unitários 
apostos na tabela abaixo. 
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Item Material/Serviço Unid. 

medida 

Qtd 

licitada 

Valor unitário 

(R$) 

Valor total (R$) 

1 5907 - Reforma UND 1  51.958,14  51.958,14 

Total Geral  51.958,14 

 

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do 
Contrato. 

9.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 
25 do Decreto nº 11.462/2023): 

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados; 

9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade 
e o índice previsto para a contratação; ou 

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

155 - 2 . 2006 . 12 . 368 . 4000 . 2.25 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

Severiano Melo/RN. 09 de fevereiro de 2024 

 

__________________________________ 

JACINTO LOPES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO III - MINUTA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº <MACRO.CONTRATO.NUMERO> 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 
<MACRO.CONTRATO.NUMERO>, QUE 
FAZEM ENTRE SI 
<MACRO.UNIDADE.GESTORA.NOME> 
E A EMPRESA 
<MACRO.CONTRATO.CONTRATADO>. 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de Severiano 
Melo/RN, através do(a) <MACRO.UNIDADE.GESTORA.NOME>, CNPJ-MF, Nº 
<MACRO.UNIDADE.GESTORA.CNPJ>, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  e do outro lado <MACRO.CONTRATO.CONTRATADO>, 
CNPJ/CPF <MACRO.CONTRATO.CONTRATADO.CPFCNPJ>, com sede na 
<MACRO.CONTRATO.CONTRATADO.ENDERECO>, 
<MACRO.CONTRATO.CONTRATADO.CIDADE>/<MACRO.CONTRATO.CON
TRATADO.UF>, de agora em diante denominada CONTRATADA(O). Em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº <MACRO.LICITACAO.NUMERO>, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a 
<MACRO.CONTRATO.OBJETO.RESUMIDO>, conforme especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

1.3. Os itens e valores do respectivo contrato encontram-se em anexo: 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 
 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo 
de Referência, com início na data de 
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<MACRO.CONTRATO.DATA.ASSINATURA> e encerramento em 
<MACRO.CONTRATO.DATA.VENCIMENTO>, prorrogável na forma do art. 
107 da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 
<MACRO.CONTRATO.VALOR.CONTRATO> 
(<MACRO.CONTRATO.VALOR.CONTRATO.EXTENSO>). 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, na classificação 
abaixo: 
<MACRO.CONTRATO.DESPESAS> 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO 
MONETÁRIA. 
 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência. 
 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, 
o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice INPC-
IBGE do mês anterior ao pagamento da parcela.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE. 
 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 

mailto:email:%20licitacao.pmsmrn@severianomelo.rn.gov.br.


ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO 

  
 

 

 

 

CNPJ: 08.358.046/0001-99 
Endereço: Av. Bevenuto Holanda, Nº. 209 – Bairro: Centro – CEP. 59856-000 – SEVERIANO MELO/RN 

-   email: licitacao.pmsmrn@severianomelo.rn.gov.br. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços 
será de 10 dias úteis. 
 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato de preços será de 15 dias úteis. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 
contratação. 
 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 
 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 
 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por 
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma 
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 
DA CONTRATADA. 
 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 
 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 
 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações 
previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 14.133/2021, e com as 
consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  
 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 
14.133/2021. 

 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de 
processo administrativo assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021. 
 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 
 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO 
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

13.4.3. Indenizações e multas. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 
 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 
 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira; 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO 

  
 

 

 

 

CNPJ: 08.358.046/0001-99 
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-   email: licitacao.pmsmrn@severianomelo.rn.gov.br. 

 

 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em 
lei. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 
 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021. 
 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios 
gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO. 
 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 
14.133/2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO. 
 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de APODI/RN para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado 
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi 
assinado pelos contraentes.  

 

Severiano Melo/RN, <MACRO.CONTRATO.DATA.VENCIMENTO.EXTENSO>. 

 

 

__________________________________________ 
<MACRO.UNIDADE.GESTORA.NOME> 

CNPJ(MF): <MACRO.UNIDADE.GESTORA.CNPJ> 
CONTRATANTE 

 
 
 

  _________________________________________ 
<MACRO.CONTRATO.CONTRATADO> 

CPF/CNPJ(MF):<MACRO.CONTRATO.CONTRATADO.CPFCNPJ> 
    CONTRATADO(A) 

 

 

TESTEMUNHA:______________________________________ 

 

TESTEMUNHA:______________________________________ 
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ITENS DO CONTRATO - <MACRO.CONTRATO.NUMERO> 

 

Objeto: <MACRO.CONTRATO.OBJETO.RESUMIDO> 

 

<MACRO.CONTRATO.ITENS> 
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Obra
REFORMA DE UNIDADE DE ENSINO - ZILDA AUGUSTA DE PAIVA

 1 REFORMA UNIDADE DE ENSINO - ZILDA AUGUSTA 51.958,14

 1.1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 9.650,17

 1.1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES
H 1,0000000 113,50 113,50

Composição 
Auxiliar

 95402 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JÚNIOR 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 1,70 1,70

Insumo  00043486 SINAPI EPI - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,71 0,71

Insumo  00043462 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00002706 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR (HORISTA) H 1,0000000 109,87 109,87

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,14 1,14

MO sem LS => 111,57 LS => 0,00 MO com LS => 111,57
Valor do BDI => 29,92 143,42

Quant. => 16,00 Preço Total => 2.294,72

 1.1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1,0000000 5.820,57 5.820,57

Composição 
Auxiliar

 95423 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES) - MENSALISTA

MES 1,0000000 88,12 88,12

Insumo  00043499 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS 
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 221,51 221,51

Insumo  00040864 SINAPI SEGURO - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 12,89 12,89

Insumo  00040863 SINAPI EXAMES - MENSALISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 
COMPLEMENTARES)

MES 1,0000000 215,56 215,56

Insumo  00043475 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA 
(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

MES 1,0000000 21,49 21,49

Insumo  00040819 SINAPI MESTRE DE OBRAS (MENSALISTA) MES 1,0000000 5.261,00 5.261,00

MO sem LS => 5.349,12 LS => 0,00 MO com LS => 5.349,12

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

Material

Equipamento

Mão de Obra

Tipo
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Taxas

Material

Valor com BDI =>

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2023 - Rio Grande do 
Norte
SICRO3 - 10/2023 - Rio Grande do 
Norte
ORSE - 12/2023 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
EMBASA - 05/2023 - Bahia

Padrão - 26,37% Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Planilha Orçamentária Analítica

 



 

Valor do BDI => 1.534,88 7.355,45
Quant. => 1,00 Preço Total => 7.355,45

 1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.730,24

 1.2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 1,0000000 342,30 342,30

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,64 3,64

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 2,0000000 3,73 7,46

Insumo  6995 ORSE Madeira mista serrada (sarrafo) 2,2 x 5,5cm - 0,00121 m³/m m 1,0000000 3,51 3,51

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1500000 22,38 3,35

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

M² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 2,0000000 14,09 28,18

Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 4,0000000 7,19 28,76

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,0000000 17,40 17,40

MO sem LS => 45,58 LS => 0,00 MO com LS => 45,58
Valor do BDI => 90,26 432,56

Quant. => 4,00 Preço Total => 1.730,24

 1.3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 311,16

 1.3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m² 1,0000000 21,54 21,54

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7740000 20,55 15,90

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2301000 24,53 5,64

MO sem LS => 15,33 LS => 0,00 MO com LS => 15,33
Valor do BDI => 5,68 27,22

Quant. => 1,80 Preço Total => 48,99

 1.3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  104790 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 

COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023
m³ 1,0000000 115,26 115,26

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
SERP - SERVIÇOS 
PRELIMINARES
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
Mobilização / Instalações 
Provisórias / Desmobilização
Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

 



 

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4479000 20,55 9,20

Composição 
Auxiliar

 90965 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA 
DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHI DIURNO. 
AF_06/2015

CHI 0,8695000 8,57 7,45

Composição 
Auxiliar

 90964 SINAPI COMPRESSOR DE AR REBOCÁVEL, VAZÃO 89 PCM, PRESSÃO EFETIVA 
DE TRABALHO 102 PSI, MOTOR DIESEL, POTÊNCIA 20 CV - CHP DIURNO. 
AF_06/2015

CHP 1,1370000 32,05 36,44

Composição 
Auxiliar

 5952 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHI DIURNO. AF_07/2016

CHI 0,8695000 29,06 25,26

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0722000 24,65 1,77

Composição 
Auxiliar

 5795 SINAPI MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMÁTICO MANUAL, 28 KG, COM 
SILENCIADOR - CHP DIURNO. AF_07/2016

CHP 1,1370000 30,91 35,14

MO sem LS => 52,09 LS => 0,00 MO com LS => 52,09
Valor do BDI => 30,39 145,65

Quant. => 1,80 Preço Total => 262,17

 1.4 PISO 23.300,76

 1.4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87249 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 1,0000000 66,30 66,30

Composição 
Auxiliar

 88256 SINAPI AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8064000 24,53 19,78

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2068000 20,55 4,24

Insumo  00034357 SINAPI REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 0,1880000 4,16 0,78

Insumo  00001381 SINAPI ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 9,1325000 0,71 6,48

Insumo  00001287 SINAPI PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

M² 1,1136000 31,45 35,02

MO sem LS => 17,65 LS => 0,00 MO com LS => 17,65
Valor do BDI => 17,48 83,78

Quant. => 3,96 Preço Total => 331,76

 1.4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87757 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 

MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 1,0000000 49,50 49,50

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5890000 24,65 14,51

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor com BDI =>

 



 

Composição 
Auxiliar

 87373 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA CONTRAPISO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 0,0431000 663,82 28,61

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2940000 20,55 6,04

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 0,5000000 0,68 0,34

MO sem LS => 21,85 LS => 0,00 MO com LS => 21,85
Valor do BDI => 13,05 62,55

Quant. => 3,60 Preço Total => 225,18

 1.4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  94438 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF_11/2014

m² 1,0000000 40,02 40,02

Composição 
Auxiliar

 87630 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE 
LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. 
AF_07/2021

M2 0,6381000 36,41 23,23

Composição 
Auxiliar

 87745 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE LAJE, ADERIDO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 
3CM. AF_07/2021

M2 0,1996000 47,43 9,46

Composição 
Auxiliar

 87755 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS 
SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, 
ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 0,1623000 45,19 7,33

MO sem LS => 13,32 LS => 0,00 MO com LS => 13,32
Valor do BDI => 10,55 50,57

Quant. => 13,64 Preço Total => 689,77

 1.4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,0000000 116,64 116,64

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2730000 20,55 5,61

Composição 
Auxiliar

 88274 SINAPI MARMORISTA/GRANITEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5470000 24,53 13,41

Insumo  00020232 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, POLIDO, TIPO ANDORINHA/ QUARTZ/ CASTELO/ 
CORUMBA OU OUTROS EQUIVALENTES DA REGIAO, L= *15* CM, E=  *2,0* 
CM

M 1,0000000 94,81 94,81

Insumo  00037595 SINAPI ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III KG 1,2900000 2,18 2,81

MO sem LS => 13,89 LS => 0,00 MO com LS => 13,89

Material

PISO - PISOS

PISO - PISOS

PISO - PISOS

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

 



 

Valor do BDI => 30,75 147,39
Quant. => 1,70 Preço Total => 250,56

 1.4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  

COMPOSIÇÃO 
Próprio EXECUÇÃO DE PISO TÁTIL COLORIDO m² 1,0000000 362,02 362,02

Insumo  P9821 SICRO3 Pedreiro h 1,5000000 24,88 37,32

Insumo  00001339 SINAPI COLA A BASE DE RESINA SINTETICA PARA CHAPA DE LAMINADO 
MELAMINICO

KG 1,1000000 70,10 77,11

Insumo  00038181 SINAPI PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA, COLORIDO, 25 X 25 
CM, E = 5 MM, PARA COLA

m² 1,0000000 231,79 231,79

Insumo  P9824 SICRO3 Servente h 0,7500000 21,08 15,80

MO sem LS => 53,12 LS => 0,00 MO com LS => 53,12
Valor do BDI => 95,46 457,48

Quant. => 47,66 Preço Total => 21.803,49

 1.5 ALVENARIAS/REVESTIMENTOS 423,06

 1.5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 1,0000000 6,61 6,61

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1394000 24,65 3,43

Composição 
Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 
ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 0,0037000 604,30 2,23

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0465000 20,55 0,95

MO sem LS => 3,79 LS => 0,00 MO com LS => 3,79
Valor do BDI => 1,74 8,35

Quant. => 2,80 Preço Total => 23,38

 1.5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  87794 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 
(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022

M2 1,0000000 37,08 37,08

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 20,55 8,40

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4090000 24,65 10,08

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

Valor com BDI =>

Tipo
PISO - PISOS

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

 



 

Composição 
Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 
ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA 
DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 0,0293000 549,45 16,09

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 
= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

M² 0,1581000 15,90 2,51

MO sem LS => 18,05 LS => 0,00 MO com LS => 18,05
Valor do BDI => 9,77 46,85

Quant. => 2,80 Preço Total => 131,18

 1.5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  C4592 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ 

ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4
m³ 1,0000000 708,26 708,26

Composição 
Auxiliar

 C0171 SEINFRA ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PEN. TRAÇO 1:4 m³ 0,3000000 563,38 169,01

Insumo  I2081 SEINFRA TIJOLO CERÂMICO FURADO  9X19X19CM UN 235,0000000 0,53 124,55

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 9,2000000 20,26 186,39

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 8,5000000 26,86 228,31

MO sem LS => 475,48 LS => 0,00 MO com LS => 475,48
Valor do BDI => 186,76 895,02

Quant. => 0,30 Preço Total => 268,50

 1.6 COBERTURA 1.257,88

 1.6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 

INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS
m² 1,0000000 74,96 74,96

Composição 
Auxiliar

 88278 SINAPI MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,6000000 25,06 15,03

Insumo  00039430 SINAPI PENDURAL OU PRESILHA REGULADORA, EM ACO GALVANIZADO, COM 
CORPO, MOLA E REBITE, PARA PERFIL TIPO CANALETA DE ESTRUTURA 
EM FORROS DRYWALL

UN 1,2267000 2,60 3,18

Insumo  00043131 SINAPI ARAME GALVANIZADO 6 BWG, D = 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D = 
4,19 MM (0,101 KG/M), OU 10 BWG, D = 3,40 MM (0,0713 KG/M)

KG 0,0370000 29,04 1,07

Insumo  00040552 SINAPI PARAFUSO, AUTO ATARRACHANTE, CABECA CHATA, FENDA SIMPLES, 
1/4" (6,35 MM) X 25 MM

CENTO 0,0336000 50,64 1,70

Insumo  00039427 SINAPI PERFIL CANALETA, FORMATO C, EM ACO ZINCADO, PARA ESTRUTURA 
FORRO DRYWALL, E = 0,5 MM, *46 X 18* (L X H), COMPRIMENTO 3 M

M 3,5470000 6,89 24,43

Material

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
REVE - REVESTIMENTO E 
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Equipamento

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
EMBASAMENTOS E BALDRAMES

ARGAMASSA DE CIMENTO

Material

 



 

Insumo  00036238 SINAPI FORRO DE PVC, FRISADO, BRANCO, REGUA DE 20 CM, ESPESSURA DE 8 
MM A 10 MM E COMPRIMENTO 6 M (SEM COLOCACAO)

m² 1,0363000 27,62 28,62

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0123000 29,54 0,36

Insumo  00039443 SINAPI PARAFUSO DRY WALL, EM ACO ZINCADO, CABECA LENTILHA E PONTA 
BROCA (LB), LARGURA 4,2 MM, COMPRIMENTO 13 MM

UN 2,2134000 0,26 0,57

MO sem LS => 11,95 LS => 0,00 MO com LS => 11,95
Valor do BDI => 19,76 94,72

Quant. => 13,28 Preço Total => 1.257,88

 1.7 LOUÇAS 906,54

 1.7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 717,37 717,37

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5565000 20,55 11,43

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 1,1540000 23,23 26,80

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 
VASO SANITARIO

UN 1,0000000 11,20 11,20

Insumo  00036520 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD, SEM FURO 
FRONTAL, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 611,59 611,59

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 87,80 7,73

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-10

UN 2,0000000 24,31 48,62

MO sem LS => 28,30 LS => 0,00 MO com LS => 28,30
Valor do BDI => 189,17 906,54

Quant. => 1,00 Preço Total => 906,54

 1.8 ESQUADRIAS 6.006,83

 1.8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  90825 SINAPI PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 714,59 714,59

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1640000 20,55 23,92

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3280000 22,95 53,42

ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

 



 

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 1,9  A 2 MM, COM ANEL,  
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 39,45 118,35

Insumo  00039505 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA PESADA (NBR 15930) DE 900 X 2100 MM, DE 
40 MM A 45 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SOLIDO, CAPA LISA EM HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA

UN 1,0000000 517,32 517,32

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 
3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,08 1,58

MO sem LS => 55,89 LS => 0,00 MO com LS => 55,89
Valor do BDI => 188,43 903,02

Quant. => 1,00 Preço Total => 903,02

 1.8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  91296 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 70X210CM, 

ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 407,28 407,28

Composição 
Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4140000 22,95 32,45

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7070000 20,55 14,52

Insumo  00004962 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 700 
X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 
(SARRAFEADO), CAPA FRISADA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO EM 
PADRAO MADEIRA

UN 1,0000000 240,38 240,38

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X  3", E= 1,9  A 2 MM, COM ANEL,  
CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 39,45 118,35

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 
3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,08 1,58

MO sem LS => 33,94 LS => 0,00 MO com LS => 33,94
Valor do BDI => 107,39 514,67

Quant. => 2,00 Preço Total => 1.029,34

 1.8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  5079 ORSE Porta em pvc, sanfonada, instalada m² 1,0000000 130,86 130,86

Composição 
Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,3000000 3,73 4,84

Composição 
Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,3000000 3,64 4,73

Insumo  1837 ORSE Porta em pvc, sanfonada, cores diversas m² 1,0000000 80,36 80,36

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,3000000 14,09 18,31

Provisórios

Material

Mão de Obra

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Esquadrias de Madeira

Provisórios

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
OS

 



 

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) H 1,3000000 17,40 22,62

MO sem LS => 40,93 LS => 0,00 MO com LS => 40,93
Valor do BDI => 34,50 165,36

Quant. => 4,83 Preço Total => 798,68

 1.8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  74136/003 SINAPI PORTA DE ACO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA, LARGA COM 

ACABAMENTO
M2 1,0000000 570,98 570,98

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8000000 24,47 44,04

Composição 
Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8000000 24,65 19,72

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 20,55 61,65

Composição 
Auxiliar

 88627 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 
MÉDIA ÚMIDA) PARA ASSENTAMENTO DE ALVENARIA, PREPARO 
MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0060000 554,93 3,32

Insumo  00004910 SINAPI PORTA DE ENROLAR MANUAL COMPLETA, PERFIL MEIA CANA CEGA, EM 
ACO GALVANIZADO NATURAL, CHAPA NUMERO 24 (SEM INSTALACAO)

M² 1,0000000 442,25 442,25

MO sem LS => 91,28 LS => 0,00 MO com LS => 91,28
Valor do BDI => 150,56 721,54

Quant. => 4,54 Preço Total => 3.275,79

 1.9 PINTURA 1.528,31

 1.9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 

DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023
M2 1,0000000 9,84 9,84

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0820000 20,55 1,68

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2459000 27,42 6,74

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 0,7288000 1,93 1,40

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 
VERMELHA

UN 0,0401000 0,65 0,02

MO sem LS => 6,03 LS => 0,00 MO com LS => 6,03
Valor do BDI => 2,59 12,43

Quant. => 38,01 Preço Total => 472,46

 1.9.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  88411 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 

PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF_06/2014

M2 1,0000000 2,47 2,47

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

 



 

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0470000 27,42 1,28

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0120000 20,55 0,24

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 5,95 0,95

MO sem LS => 1,09 LS => 0,00 MO com LS => 1,09
Valor do BDI => 0,65 3,12

Quant. => 38,01 Preço Total => 118,59

 1.9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 

PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_11/2016

m² 1,0000000 13,70 13,70

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0770000 20,55 1,58

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3090000 27,42 8,47

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2000000 18,26 3,65

MO sem LS => 7,20 LS => 0,00 MO com LS => 7,20
Valor do BDI => 3,61 17,31

Quant. => 38,01 Preço Total => 657,95

 1.9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021
m² 1,0000000 15,48 15,48

Composição 
Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3805000 27,42 10,43

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1403000 33,70 4,72

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0140000 23,98 0,33

MO sem LS => 7,51 LS => 0,00 MO com LS => 7,51
Valor do BDI => 4,08 19,56

Quant. => 14,28 Preço Total => 279,31

 1.10 SERVIÇOS DIVERSOS 6.843,19

 1.10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  

FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 347,26 347,26

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 23,23 22,03

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

 



 

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 20,55 6,14

Insumo  00036081 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 210,97 210,97

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

UN 6,0000000 18,02 108,12

MO sem LS => 20,98 LS => 0,00 MO com LS => 20,98
Valor do BDI => 91,57 438,83

Quant. => 6,00 Preço Total => 2.632,98

 1.10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  100874 SINAPI PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020
UN 1,0000000 314,45 314,45

Composição 
Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 0,9485000 23,23 22,03

Composição 
Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2988000 20,55 6,14

Insumo  00004351 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO 3 1/2" COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 
PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 
TAMANHO S-8

UN 6,0000000 18,02 108,12

Insumo  00036204 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM

UN 1,0000000 178,16 178,16

MO sem LS => 20,98 LS => 0,00 MO com LS => 20,98
Valor do BDI => 82,92 397,37

Quant. => 2,00 Preço Total => 794,74

 1.10.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10718 ORSE Placa de indicativa em acrílico e adesivo, com sinalização para deficientes, dim.: 

15 x 15 cm
Un 1,0000000 32,46 32,46

Insumo  11475 ORSE Placa indicativa em acrílico e adesivo com sinalização para deficientes dim.: 15 x 
15 cm

Un 1,0000000 32,46 32,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00
Valor do BDI => 8,55 41,01

Quant. => 3,00 Preço Total => 123,03

 1.10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  13116 ORSE Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de barra lateral em "U", em aço 

inox,  d=1 1/4", Jackwal ou similar
un 1,0000000 207,92 207,92

Composição 
Auxiliar

 10550 ORSE Encargos Complementares - Pedreiro h 0,3000000 3,60 1,08

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,3000000 17,94 5,38

Tipo
Sinalização Vertical

Material

Valor com BDI =>

Tipo
Alambrados e Gradis

Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 
SANITÁRIAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

 



 

Insumo  13880 ORSE Barra de apoio para lavatório, constituida de barra lateral em "U", em aço inox, 
d=1 1/4"

un 1,0000000 201,46 201,46

MO sem LS => 5,38 LS => 0,00 MO com LS => 5,38
Valor do BDI => 54,82 262,74

Quant. => 2,00 Preço Total => 525,48

 1.10.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  10901 ORSE Chapa Belinox ou similar de 330mmx1,20mm - fornecimento e instalação m² 1,0000000 177,78 177,78

Composição 
Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,0560000 3,60 0,20

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0560000 20,61 1,15

Insumo  2984 ORSE Tela em aço inoxidável, padrão moeda, marca Belinox, dim.: 1,0m x rolo,  
3,5kg/m2 ou similar

m² 1,0000000 176,43 176,43

MO sem LS => 1,15 LS => 0,00 MO com LS => 1,15
Valor do BDI => 46,88 224,66

Quant. => 1,44 Preço Total => 323,51

 1.10.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total
Composição  99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2 , EM AÇO 

GALVANIZADO. AF_04/2019_PS
M 1,0000000 93,14 93,14

Composição 
Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9480000 24,47 23,19

Composição 
Auxiliar

 88251 SINAPI AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7780000 21,88 17,02

Insumo  00011033 SINAPI SUPORTE PARA CALHA DE 150 MM EM FERRO GALVANIZADO UN 1,0910000 7,28 7,94

Insumo  00007568 SINAPI BUCHA DE NYLON SEM ABA S10, COM PARAFUSO DE 6,10 X 65 MM EM 
ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E FENDA PHILLIPS

UN 3,2730000 0,98 3,20

Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0040000 31,67 0,12

Insumo  00021012 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40 MM ( 1 
1/2"),  E = 3,00 MM,  *3,48* KG/M (NBR 5580)

M 1,0290000 40,50 41,67

MO sem LS => 29,30 LS => 0,00 MO com LS => 29,30
Valor do BDI => 24,56 117,70

Quant. => 20,76 Preço Total => 2.443,45

ENGENHEIRO CIVIL Total do BDI 10.841,39
CREA - RNP 2119206929 Total Geral 51.958,14

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

KARLMARX GOMES BEZERRA Total sem BDI 41.116,75

Valor com BDI =>

Tipo
Interligações até Quadro Geral - 
Fios e Cabos
Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo
ESQV - 
ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

Material

 

KARLMARX GOMES 

BEZERRA:04435984440

Assinado de forma digital 

por KARLMARX GOMES 

BEZERRA:04435984440



 

Obra
REFORMA DE UNIDADE DE ENSINO - ZILDA AUGUSTA DE PAIVA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 REFORMA UNIDADE DE ENSINO - ZILDA AUGUSTA 1 51.958,14 100,00 %

 1.1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 1 9.650,17 18,57 %

 1.1.1  90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 16 113,50 143,42 2.294,72 4,42 %

 1.1.2  94295 SINAPI MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 1 5.820,57 7.355,45 7.355,45 14,16 %

 1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 1 1.730,24 3,33 %

 1.2.1  51 ORSE Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022 m² 4 342,30 432,56 1.730,24 3,33 %

 1.3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 1 311,16 0,60 %

 1.3.1  97633 SINAPI DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m² 1,8 21,54 27,22 48,99 0,09 %

 1.3.2  104790 SINAPI DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 
COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023

m³ 1,8 115,26 145,65 262,17 0,50 %

 1.4 PISO 1 23.300,76 44,85 %

 1.4.1  87249 SINAPI REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M2. AF_02/2023_PE

M2 3,96 66,30 83,78 331,76 0,64 %

 1.4.2  87757 SINAPI CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS MOLHADAS SOBRE IMPERMEABILIZAÇÃO, 
ACABAMENTO NÃO REFORÇADO, ESPESSURA 3CM. AF_07/2021

M2 3,6 49,50 62,55 225,18 0,43 %

 1.4.3  94438 SINAPI (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, 
ESPESSURA 3 CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF_11/2014

m² 13,64 40,02 50,57 689,77 1,33 %

 1.4.4  98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,7 116,64 147,39 250,56 0,48 %

 1.4.5  
COMPOSIÇ

Próprio EXECUÇÃO DE PISO TÁTIL COLORIDO m² 47,66 362,02 457,48 21.803,49 41,96 %

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 12/2023 - Rio 
Grande do Norte
SICRO3 - 10/2023 - Rio 
Grande do Norte
ORSE - 12/2023 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
EMBASA - 05/2023 - 

Padrão - 26,37% Desonerado: embutido nos 
preços unitário dos insumos de 
mão de obra, de acordo com as 
bases.

Orçamento Sintético

 



 

 1.5 ALVENARIAS/REVESTIMENTOS 1 423,06 0,81 %

 1.5.1  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

M2 2,8 6,61 8,35 23,38 0,04 %

 1.5.2  87794 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 
MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 
(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_09/2022

M2 2,8 37,08 46,85 131,18 0,25 %

 1.5.3  C4592 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO EM TIJOLO CERÂMICO FURADO C/ 
ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 1:4

m³ 0,3 708,26 895,02 268,50 0,52 %

 1.6 COBERTURA 1 1.257,88 2,42 %

 1.6.1  96116 SINAPI FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS

m² 13,28 74,96 94,72 1.257,88 2,42 %

 1.7 LOUÇAS 1 906,54 1,74 %

 1.7.1  95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1 717,37 906,54 906,54 1,74 %

 1.8 ESQUADRIAS 1 6.006,83 11,56 %

 1.8.1  90825 SINAPI PORTA DE MADEIRA, MACIÇA (PESADA OU SUPERPESADA), 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1 714,59 903,02 903,02 1,74 %

 1.8.2  91296 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 70X210CM, 
ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 2 407,28 514,67 1.029,34 1,98 %

 1.8.3  5079 ORSE Porta em pvc, sanfonada, instalada m² 4,83 130,86 165,36 798,68 1,54 %

 1.8.4  74136/003 SINAPI PORTA DE ACO CHAPA 24, DE ENROLAR, RAIADA, LARGA COM 
ACABAMENTO

M2 4,54 570,98 721,54 3.275,79 6,30 %

 1.9 PINTURA 1 1.528,31 2,94 %

 1.9.1  88495 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

M2 38,01 9,84 12,43 472,46 0,91 %

 1.9.2  88411 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 
AF_06/2014

M2 38,01 2,47 3,12 118,59 0,23 %

 1.9.3  95622 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PANOS COM 
PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS 
DEMÃOS. AF_11/2016

m² 38,01 13,70 17,31 657,95 1,27 %

 1.9.4  102219 SINAPI PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021

m² 14,28 15,48 19,56 279,31 0,54 %

 



 

 1.10 SERVIÇOS DIVERSOS 1 6.843,19 13,17 %

 1.10.1  100868 SINAPI BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM,  
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 6 347,26 438,83 2.632,98 5,07 %

 1.10.2  100874 SINAPI PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 314,45 397,37 794,74 1,53 %

 1.10.3  10718 ORSE Placa de indicativa em acrílico e adesivo, com sinalização para deficientes, dim.: 
15 x 15 cm

Un 3 32,46 41,01 123,03 0,24 %

 1.10.4  13116 ORSE Barra de apoio, para lavatório,fixa, constituida de barra lateral em "U", em aço 
inox,  d=1 1/4", Jackwal ou similar

un 2 207,92 262,74 525,48 1,01 %

 1.10.5  10901 ORSE Chapa Belinox ou similar de 330mmx1,20mm - fornecimento e instalação m² 1,44 177,78 224,66 323,51 0,62 %

 1.10.6  99855 SINAPI CORRIMÃO SIMPLES, DIÂMETRO EXTERNO = 1 1/2 , EM AÇO 
GALVANIZADO. AF_04/2019_PS

M 20,76 93,14 117,70 2.443,45 4,70 %

Total Geral 51.958,14

_______________________________________________________________
Karlmarx Gomes Bezerra                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Engenheiro Civil                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
RPN:2119206929

Total sem BDI 41.116,75
Total do BDI 10.841,39
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Obra Bancos
REFORMA DE UNIDADE DE ENSINO - ZILDA AUGUSTA DE PAIVA SINAPI - 12/2023 - Rio 

Grande do Norte
SICRO3 - 10/2023 - Rio 
Grande do Norte
ORSE - 12/2023 - Sergipe
SEINFRA - 028 - Ceará
EMBASA - 05/2023 - 
Bahia

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS
 1 REFORMA UNIDADE DE ENSINO - ZILDA AUGUSTA 100,00%

51.958,14
36,78%

19.110,47
63,22%

32.847,67
 1.1 ADMINISTRAÇÃO DE OBRA 100,00%

9.650,17
50,00%

4.825,09
50,00%

4.825,09
 1.2 SERVIÇOS PRELIMINARES 100,00%

1.730,24
100,00%
1.730,24

 1.3 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 100,00%
311,16

100,00%
311,16

 1.4 PISO 100,00%
23.300,76

50,00%
11.650,38

50,00%
11.650,38

 1.5 ALVENARIAS/REVESTIMENTOS 100,00%
423,06

50,00%
211,53

50,00%
211,53

 1.6 COBERTURA 100,00%
1.257,88

100,00%
1.257,88

 1.7 LOUÇAS 100,00%
906,54

100,00%
906,54

 1.8 ESQUADRIAS 100,00%
6.006,83

100,00%
6.006,83

 1.9 PINTURA 100,00%
1.528,31

25,00%
382,08

75,00%
1.146,23

 1.10 SERVIÇOS DIVERSOS 100,00%
6.843,19

100,00%
6.843,19

36,78% 63,22%
19.110,47 32.847,67

36,78% 100,0%
19.110,47 51.958,14

B.D.I. Encargos Sociais
Padrão - 26,37% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos 
de mão de obra, de acordo 
com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado

_______________________________________________________________
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN ART Obra/Serviço

Nº RN20240673562

INICIAL

1. Responsável Técnico

KARLMARX GOMES BEZERRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO,
ESPECIALIZAÇÃO EM ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERICIAS, TECNÓLOGO
EM GESTÃO AMBIENTAL

RNP: 2119206929

Registro: 2119206929RN

Empresa contratada: KGB ENGENHARIA LTDA Registro : 2000091325-RN

2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO CPF/CNPJ: 08.358.046/0001-99

AVENIDA BEVENUTO MELO Nº: 209

Complemento: PREFEITURA Bairro: CENTRO

Cidade: SEVERIANO MELO UF: RN CEP: 59856000

Contrato: ATA REG PREÇO 04/2023PP Celebrado em: 08/02/2023

Valor: R$ 3.700,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: NÃO SE APLICA

3. Dados da Obra/Serviço

RUA BOM JESUS Nº: 209

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SEVERIANO MELO UF: RN CEP: 59856000

Data de Início: 23/01/2024 Previsão de término: 09/02/2024 Coordenadas Geográficas: -5.781856, -37.957157

Código: Não EspecificadoFinalidade: Escolar

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO CPF/CNPJ: 08.358.046/0001-99

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 -
DE ALVENARIA

819,73 m2

81 - Projeto Arquitetônico > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA
ACESSIBILIDADE > #1.1.4.4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS

819,73 m2

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE ADEQUAÇÃO PARA
ACESSIBILIDADE > #1.1.4.4 - DE EDIFICAÇÃO PARA FINS DIVERSOS

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ESGOTO

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO E ORÇAMENTO PARA CONCLUSÃO DA REFORMA DE ADEQUAÇÃO A ACESSIBILIDADE DA ESCOLA
MUNICIPAL ZILDA AUGUSTA PAIVA, NA CIDADE DE SEVERIANO MELO/RN.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Declaro que as atividades sob responsabilidade deste profissional,  registradas nesta ART, estão de acordo e  se restinguem as minhas atribuições.

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: y226Y
Impresso em: 08/02/2024 às 23:47:13 por: 

www.crea-rn.org.br crearn@crea-rn.org.br

Tel:  (84) 4006-7200 Fax:  (84) 4006-7201
CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Rio Grande do
Norte
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN ART Obra/Serviço

Nº RN20240673562

INICIAL

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

KARLMARX GOMES BEZERRA - CPF: 044.359.844-40

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO - CNPJ: 08.358.046/0001-99

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 08/02/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 8204955774

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: y226Y
Impresso em: 08/02/2024 às 23:47:13 por: 

www.crea-rn.org.br crearn@crea-rn.org.br

Tel:  (84) 4006-7200 Fax:  (84) 4006-7201
CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Rio Grande do
Norte
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Severiano Melo/RN, 07 de fevereiro de 2024. 

 

 

Karlmarx Gomes Bezerra 

Engenheiro Civil 
CREA – RNP 2119206929 
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BEZERRA:04435984440
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CIVIL EM ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS E ORÇAMENTO DA OBRA DE CONCLUSÃO DA REFORMA DA ESCOLA 
ZILDA AUGUSTA DE PAIVA NA CIDADE DE SEVERIANO MELO. 

 
Karlmarx Gomes Bezerra 

Engenheiro Civil 
Especialista em Engenharia de Avaliações e Perícias 

RNP/CREA: 2119206929RN 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO  
CNPJ: 08.358.046/0001-99 
Obra: Conclusão da Reforma de adequação a acessibilidade da Escola Zilda Augusta de Paiva.  

1  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICA 
OBJETO: OBRA DE CONCLUSÃO DA REFORMA DE ADEQUAÇÃO A ACESSIBILIDADE 
DA ESCOLA MUNICIPAL ZILDA AUGUSTA DE PAIVA, NO CENTRO DE SEVERIANO 
MELO/RN. 
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO  
CNPJ: 08.358.046/0001-99 
Obra: Reforma de Residência do Senhor Marcos André de Freitas.   

INTRODUÇÃO 
 

MEMORIAL DESCRITIVO referente a obra de conclusão da reforma da 
adequação a acessibilidade da Escola Zilda Augusta de Paiva, com área de 
aproximadamente 819,73m² localizada no centro da cidade de Severiano Melo/RN. 

 
O Projeto Arquitetônico e de acessibilidade seguirá as plantas em anexo.  

 
A edificação deverá receber intervenção pelo método do sistema construtivo 

convencional, onde será demolido o piso cerâmico na área de banho para recolocação de 
piso antiderrapane. Todas as alvenarias dos banheiros, internas e externas, receberão pintura 
e fundo selador, inclusive, massa corrida. As portas deverão obedecer as dimensões em 
plantas e serão em madeira, pintadas com tinta esmalte sintético. Haverá instalação de forro 
em pvc nos banheiros. Está contemplado a revisão e instalação de equipamentos 
hidrossanitários.  

 
Os materiais e as técnicas construtivas empregadas na reforma da Unidade 

Habitacional, objeto deste memorial descritivo, deverão seguir as recomendações contidas 
nas normas vigentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), neste memorial 
e nos projetos. 

 
Alterações na especificação de materiais e nas técnicas construtivas, recomendadas 

neste memorial e nos projetos, deverão ser previamente encaminhadas ao projetista e ao 
fiscal, juntamente com justificativa técnica e planilha orçamentária para análise e parecer 
Técnico desta Instituição. Tais alterações só poderão ser realizadas com autorização 
expressa. 

 
Projeto e Resp. Técnica: Karlmarx Gomes 
Bezerra - CREA 2119206929RN 

 
 

01 – SERVIÇOS PRELIMINARES 
 

01.1 – PLACAS DA OBRA: A mesma deverá ser mantida na área de intervenção, em local 
destacado e visível, devendo ser fixadas no prazo de 7 sete dias, contados a partir da autorização 
para início de obras. 

 

02 – REVESTIMENTO 

 
02.1 – CHAPISCO: Na parte externa dos banheiros deverá ser realizado conclusão de chapisco 
com argamassa de cimento e areia grossa, no traço 1:3, em área de aproximadamente 3,0m². 
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO  
CNPJ: 08.358.046/0001-99 
Obra: Reforma de Residência do Senhor Marcos André de Freitas.   

 
02.2 – REBOCO: Na parte externa dos banheiros deverá ser realizado conclusão de reboco no 
traço 1:2:8 (cimento, cal e areia), em área de aproximadamente 3,00m², onde o mesmo deverá ser 
aplicado de cima para baixo com desempenadeira de aço, em tempo de dar acabamento superficial 
adequado, conforme recomendação das normas da ABNT. 

 

03 – PAVIMENTAÇÃO 

 
03.1 – CONTRAPISO: Nas áreas molhadas de banho nos banheiros deverá ser executado com 
cimento e areia grossa, no traço 1:4. O contrapiso deverá ser compactado com malho, bem nivelado, 
devendo antes da sua aplicação, serem removidos todos os entulhos resultantes da quebra do piso 
existente. 

 
03.2 – PISO INTERNO: Será aplicado piso antiderrapante nas áreas molhadas de banho e 
banheiros conforme descrito em planta. 

 

10 – ESQUADRIAS 

 
10.1 – PORTAS E JANELAS: Deverá ser fornecido e instalado portas em madeira de Lei para 
banheiros de uso geral e banheiros PNE, inclusive, com sinalização, barras e proteção de acordo 
com o detalhamento em planta e a NBR9050. Serão em madeira de Lei sem empenos e infestações 
por fungos e insetos, nas dimensões indicadas em planta. As portas de banheiros PNE terão vão livre 
de 0,90m x 2,10m com batente em aço ou madeira, e serão do tipo fichado em madeira de 
Lei. As caixas de portas e marcos de janelas serão de madeira de Lei, chumbadas na alvenaria 
com argamassa de cimento e areia, no traço 1:4. 

 
10.2 – FERRAGENS: As portas da sala e apoio receberão dobradiças em cruz (4 por unidade) e 
ferrolhos do tipo chato de 3” em ferro galvanizado. A porta do banheiro receberá 03 dobradiças em 
cruz e um ferrolho chato de 2”, em ferro galvanizado. A porta da sala receberá excepcionalmente 
fechadura de sobrepor do tipo caixão. As janelas receberão um ferrolho de tipo chato de 3”, em ferro 
galvanizado. 

 

11 – INSTALAÇÕES HIDRO-SANITÁRIAS 
Todas as instalações deverão ser executadas de acordo com os
 projetos, especificações, normas da ABNT e das concessionárias locais. 

 
11.1 – INSTALAÇÃO HIDROSSANITÁRIAS: Haverá conclusão das instalações 
hidrossanitárias com revisão geral conforme previsto em planilha orçamentária.  

12 – PINTURA 
12.1 – ESMALTE SOBRE ESQUADRIAS: As esquadrias previamente lixadas receberão 

pintura esmalte em duas demãos, nas cores discriminadas pela equipe técnica de fiscalização da 

obra. 
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERIANO MELO  
CNPJ: 08.358.046/0001-99 
Obra: Reforma de Residência do Senhor Marcos André de Freitas.   

 
12.2 – PINTURA SOBRE PAREDES INTERNAS: Todas as paredes internas e externas dos 

banheiros receberão 02 demãos de tinta latex, inclusive, uma demão de fundo selador, conforme 

quantidade prevista em planilha orçamentária.. 

 

13 – DIVERSOS 

 
13.1 – LIMPEZA GERAL DA OBRA: Após a conclusão de todos os trabalhos será efetuada a 
limpeza geral do imóvel com remoção de entulhos, traçadores, lavagem e limpeza de peças 
sanitárias. 

 
13.2 – LEGALIZAÇÃO DA OBRA: Será de inteira responsabilidade da contratada a 
legalização da obra. 

 
13.3 – ACESSIBILIDADE: Deverá atender rigorosamente as plantas e a NBR-9050. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 
✓ Possíveis divergências existentes entre os dados dos projetos e os quantitativos da 

planilha orçamentária, deverão ser esclarecidos pela fiscalização. 

 
✓ Em todas as fases de construção deverão ser mantidas limpas. Após conclusão dos 
trabalhos, será executada a limpeza geral da obra. Somente após essa, realizar-se-á a 

inspeção e liberação final da obra por parte do responsável técnico pela Fiscalização. 

 
✓ Deverão ser garantidas as condições de acessibilidade aos Portadores de Necessidades 
Especiais (PNE), conforme demanda específica. 

 
✓ Antes do início da obra, deverá ser realizada reunião entre a equipe técnica de 
fiscalização e o responsável técnico de execução, para leitura conjunta das peças técnicas e 
reconhecimento das características específicas do empreendimento. 

 
✓ Nas vistorias de acompanhamento da obra, deverão estar presentes o responsável 
técnico de execução e o representante do poder público municipal. 

Severiano Melo/RN, 07 de fevereiro 2024. 
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